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A maior novidade pode ser a OTEI didria, em substituigdo & LBC. Mas, hc;ver_é também
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estimulo para aplicagdo em prazos maiores e nova aliquota para IR na fonte.
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‘Amazodnia legal, onde atua a Ele-

Estimulo ao alongamento dos
prazos de aplicagéo, substituigéo

-l da LBC pela OTN diéria, como in-
|dexador das operagdes financei--
| ras, e manutencao das regalias tri-
{butarias para os titulos publicos.
1Sao essas as principais intengoes
| do esbogo de uma resolugéo que o
| Banco Central devera apresentar,
{para aprovacdo, na préxima reu-
1niao do CMN (Conselho Monetario
{1 Nacional), no dia 22, segundo ané-
1lise de representantes do mercado
| financeiro.

) v-fl'.'-:f;E,ntre as medidas sugeridas pe-
1'do'Imposto de Renda na fonte, inci-
| dente sobre o ganho de capital ob-

BC esta a elevacdo da aliquota

tido.em aplicacées de renda fixa ao

| portador, de 45% para 50%. (Fontes
]do mercado consideraram essa
|uma variagao pequena, que pode-

r4, perfeitamente, ser repassada
para a remuneracéo.)’
O beneficiario do ganho, quan-

1 do identificado, poder# usufruir de
I uma tabela progressiva do imposto
ina fonte, que ser&4 menor na medi-
'] da em que o prazo de aplicagéo for
lerescendo. Assim, as aplicagoes
-|nominativas até 59 dias sofreréo
.Uma tributacéo de 45%; de 60 a 89
‘l.dias, 35%; de 90 a 179 dias, 30%; de

180 a 359 dias, 25%;e de 360 dias ou

:|. mais, 20%.

..,.Com essa medida, o governo
demonstra sua clara intengéo de
_a',ipngar os prazos de aplicacdo,
atualmente restritos aos 60 dias.
.No entanto, segundo o diretor de

Juma instituicéo financeira, diante
‘|das atuais incertezas da economia
‘| brasileira, dificilmente a tabela
|progressiva seré suficiente para
‘| convencer os aplicadores a deixa-

rem suas aplicagdes “estaciona-

‘| das” por prazos mais longos.

De qualquer forma, com essa

| proposta, acredita-se que o gover-

no também esté demonstrando sua

‘lintencéo de desestimular o consu-
(moea formacéo de estoques.

Precaug¢des

. 0 Banco Central procura se
precaver contra a possibilidade de

‘Itftulos ao portador serem negocia-
:ldos como nominativos e assim te-
'rem direito & uma tributacéo me-
‘Inor. Para isso, determina que o
‘laplicador s6 seré4 considerado
‘lidentificado nas seguintes situa-

‘¢des: depésitos a prazo, sem emis-

{sao de certificado, e titulos nomi-
| nativos néo transferidos por endos-
1so; titulos nominativos mantidos

sob a forma escritural na institui-
céio financeira emissora/aceitante;
| debéntures nominativas (mantidas

|sob a forma escritural); e tftulos

| negociados na Cetip ou no Selic.

| As operacdes financeiras de
| curto prazo continuam sendo as de
|aquisicdo e subseqilente transfe-
réncia de resgate de tftulos ou va-
Jores mobilidrios, efetuadas em
-prazo igual ou inferior a 28 dias (a0
gortador). Fica mantida a atual tri-
‘Butagéo do ADM: 10% sobre o ren-

" idimento total.

1 O Banco Central isenta do Im-
.posto de Renda na Fonte os rendi-

|prazo realizados pelas instituicdes
financeiras. E, para evitar que es-
sas institui¢des sejam utilizadas
com “testa de ferro”, determina

Duas estatais, subsidiérias da
Eletrobrés — Furnas e a Eletronor-
te —, estio em guerra aberta pela

dos Estados de Ronddnia, no Mato
Grosso e uma parte de Goiés. Fur-
Inas, que atualmente opera na Re-
gidio Sudeste e parte de Goiés, estd
{tentando ampliar sua érea de atua-
cfio, 0 que significaré limitar a Ele-
tronorte & Regido Norte e ao Esta-
]do do Maranh#o, com o que a esta-
tal néo concorda. o

Esta pretenséio consta de um
{relatério da diretoria de Planeja-
|mento, Engenharia e Construcéio
|de Furnas, denominado “Uma pro-
|posta para a expanséo do sistema
Furnas até o ano 2000”. Enquanto o
potencial hidrelétrico da regido de
-atuacéo de Furnas estaré esgotado
.até o ano 2000, a maior reserva de
energia ainda inexplorada esté na

PraN.

mentos gerados por depésitos a -

Guerra aberta

disputa do potencial hidrelétrico-

que s6 terdo direito a isengéo as
- operacdes realizadas mediante

crédito em conta de reservas no | .

Banco Central ou em conta corren-

te mantida pela instituicédo benefi-
cidria ou, ainda, mediante cheque
cruzado e nominativo.

Bolsa

A remuneracao de operagdes
de financiamento realizada nas
Bolsas de Valores — compra a vista
ou a futuro e venda a termo ou a
futuro — ficam sujeitas & mesma
tributacédo incidente sobre as ope-
racdes de renda fixa, nominativas
ou ao portador. Na apuracéo da ba-
se de célculo do imposto seréo ex-
cluidos os custos para a obtencéo
da remuneragéo.

O rendimento real das opera-
¢bes financeiras deixa de se ba-
sear na variacdo da LBC e passa a
ser o valor que exceder a OTN dié&-
ria, entre a data da aplicacéo e a
cessdo ou liquidacéo da operagéao.

Entre as vantagens tributarias
mantidas para os titulos do gover-
no esté a exclusao dos rendimentos
e desagio, concedidos na primeira
colocacéo, base de célculo do Im-
posto de Renda na Fonte (artigo 4
do Decreto-Lei n° 2.303), titulos pa-
blicos e Titulos da Divida Agraria
(TDA), emitidos a partir de
05/09/86, com as OTNs (de que trata
a Res. n° 1.075, de 26/12/85), outros
titulos a ela equiparados, emitidos
a antes de 05/09/86 e titulos de ren-
da fixa emitidos a partir de
01/10/817.

A aquisicdo e subseqiiente
transferéncia ou resgate de Letras
do Banco Central néo ficardo sujei-
tas a tributacdo de 10% aplicados
sobre o rendimento das operacgdes
financeiras de curto prazo. O ga-
nho obtido em operagdes realiza-
das com as LBCs, que exceder a
remuneracio prevista' na Resolu-
¢éo n° 1.124, de 15/05/86, seré tribu-
tados na fonte como ganho de capi-
tal, com aliquota de 40%. E fica
isento do imposto o deségio conce-
dido na primeira colocagéo das
LBCs. ’

Para alguns operadores do
mercado financeiro, esses privilé-
gios concedidos aos titulos pabli-

cos néo deverdo surtir muito efeito -

no mercado financeiro, por duas
razbes: de um lado, os invetidores
assustados com os boatos de que o
governo poderia aplicar um “calo-
te” na divida interna estdio prefe-
_rindo os titulos privados; de outro,

ainda que néo acreditem nos boa- - 3

tos, irio comparar a rentabilidade
das aplicagdes e, quase sempre, 08
titulos privados saem ganhando.
Mesmo na hipétese de a substitui-
céo da LBC pela OTN, como inde-
xador, provocar uma reducgéo das
taxas de juros reais, eles acredi-
tam que o mercado saberé definir
a taxa de juros ideal. Mas de qual-
quer modo, prevém que o compor-
tamento do mercado dependeré da
“fome do governo”.. ,

_ Outros representantes do mer-
cado, por sua vez, entendem que,
ao estimular as aplica¢des em titu-
los pablicos, o governo poderé es-
tar reforcando a “bola de neve”, ou
seja, quanto mais capta, mais paga,
e mais aumenta sua divida in
terna. '

entre estatais

tronorte, representando uma area
de 58,7% do territério nacional.
Dois fatores preocupam os téc-
nicos do Ministério das Minas e
Energia: em primeiro lugar, ja es-
tao sendo previstos riscos elevados
de déficit de energia no sistema
Sul-Sudeste, a partir de 1991. Os
racionamentos no Sul, em 1986, e
no Nordeste, neste ano, acontece-
ram em anos cujo risco de déficite-
ram de 6 a 8%. O que esté previsto
para 1991 em diante so déficits
superiores a 8%, chegando a 18% e

14% nos anos de 1093 e 1994, res- .

pectivamente.

Também preocupa o fato de -

que o abastecimento futuro do
mercado do Centro-Sul seré apoia-
do em projetos térmicos e hidrauli-

cos “de maturacéo longa e sabida- -
mente probleméticos”. Estes pro- °

jetos térmicos seriam as usinas nu-
cleares de Angra II e IIIL
e o~
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